
Indicação Nº 2155/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências para 

o reforço do policiamento na região do bairro 

Amador Bueno, com ênfase na Rua Jandira, em razão 

do grande número de roubos e furtos.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio 

da Secretaria competente, sejam adotadas providências visando ao reforço do policiamento na 

região do bairro Amador Bueno, com especial atenção à Rua Jandira, em razão do elevado 

número de ocorrências de roubos e furtos.

Moradores e comerciantes da região relatam constante sensação de insegurança, 

tendo em vista a frequência de crimes, o que tem causado preocupação e prejuízos à população 

local.

Justificativa
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Senhores Vereadores

O aumento dos casos de roubos e furtos na região do bairro Amador Bueno, 

especialmente na Rua Jandira, tem gerado grande apreensão entre moradores e comerciantes, 

que convivem diariamente com a insegurança e o medo.

A presença mais efetiva do policiamento é fundamental para inibir a ação 

criminosa, garantir a segurança da população e preservar a ordem pública, além de 

proporcionar maior tranquilidade a todos que transitam pelo local.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente e em articulação com os órgãos de segurança, para intensificar o patrulhamento e 

adotar medidas que visem à redução da criminalidade na região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências necessárias.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 10 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U05GD5141CU0GE01, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U05G-D514-1CU0-GE01
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